
Acordos de Cooperação

Unidade Gestora Número Razão Social Objeto Data de Assinatura Processo

Secretaria de Educação 218/2022-SE
Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na 

Infância do ABCD

Implementar o "Projeto Geração do Bem", para a prevenção e o combate de situações de violência doméstica e negligência contra crianças e 

adolescentes, com a promoção de ações educativas, protetivas e de fortalecimento de vínculos familiares, escolares e comunitários, por meio de oficinas 

a serem realizadas semanalmente na EMEB André Ferreira, localizada no bairro de Ferrazópolis em São Bernardo do Campo, podendo ser ampliada para 

outras unidades escolares

17/05/2022 SB.041685/2022-63

Secretaria de Educação 222/2022-SE Fundação Dorina Nowill Para Cegos

Formar profissionais da Rede Municipal de Ensino de São Bernardo do Campo que atuam com estudantes com deficiência visual da Educação Infantil e 

do Ensino Fundamental na  perspectiva  da  Educação Inclusiva,  com ênfase no Programa Braille  Bricks  Brasil,  de  modo  que  sejam  multiplicadores  

dos  seus  princípios  pedagógicos  e  das metodologias  utilizadas.  O  Programa  visa  proporcionar  um  curso  de  formação  a  distância  e  em serviço  

para  o  uso  do  recurso LEGO  Braille  Bricks (LBB),  de forma  a  promover  o  aprendizado  do 

Sistema  Braille  de  forma  lúdica,  criativa  e  inclusiva  durante  o  processo  de  pré-alfabetização  e alfabetização  de  crianças  com  deficiência  visual

26/09/2022 SB.093970/2022-10

Secretaria de Educação 226/2022-SE Instituto Lemann

Projeto "Programa Escolas Criativas" - Objeto: Contribuir com as redes para transformar as escolas públicas brasileiras com crianças de 6 a 12 anos em 

um ambiente mais envolvente e criativo por meio de uma  aprendizagem mais relevante, mão na massa e prazerosa, com brincadeiras com e sem 

tecnologia.

Objetivos:

O programa ajuda na construção coletiva e no trabalho em sintonia com toda rede com as seguintes finalidades: 

-Apoiar  a  secretaria  na  criação  de  capacidade  interna  para  implementação  do  programa  e formação contínua incorporando elementos da 

aprendizagem criativa;

-Identificar os principais desafios das  Secretarias de Educação e construir de forma conjunta um plano estratégico para melhoria da aprendizagem a 

partir da Aprendizagem Criativa dos estudantes na rede; 

-Enriquecer a aprendizagem dos alunos com experiências de tecnologia e inovação; 

-Descobrir,  testar  e  adaptar  novas  ferramentas  e  práticas  à  realidade  da  educação  pública brasileira; 

-Integrar ferramentas e práticas à experiência pedagógica para trazer a aprendizagem lúdica à sala de aula; 

-Adaptar os recursos disponibilizados pela RBAC na galeria de atividades, portais e sites para as redes escolares; 

-Compartilhar  novas  lições  sobre  o  processo  de  criação/adaptação  de  novas  ferramentas  e práticas; 

-Criar  uma  cultura  de  engajamento  e  mobilização  comunitária  entre  a  rede  a  e  comunidade local; 

-Promover integração e escuta dos pais, familiares e comunidade nas ações promovidas pela escola.

05/09/2022 SB.066955/2022-48

Secretaria de Assistência 

Social
008/2022-SAS

Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na 

Infância do ABCD

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a conjunção de esforços para:

subsidiar, desenvolver, compartilhar experiencias informações, estudos, projetos,

documentos, sistemas, dados, conhecimentos e metodologias visando a Implantação do

Programa de Apadrinhamento Afetivo no Município de São Bernardo do Campo, de acordo

com o Plano de Trabalho aprovado (anexo 1), que passa a fazer parte deste Instrumento,

independentemente de sua transcrição, para a execução do objeto.

1.1 As atividades previstas para a execução do Plano de Trabalho ocorrerão

prioritariamente dentro das instalações da Prefeitura, salvo atividades/ etapas que

contarão com coleta de dados e informações em outros órgãos públicos e/ou OSC

parceiras.

1.2 A Coordenação e supervisão da execução do projeto, ficarão sob responsabilidade

da SAS-202-1- Seção de Vigilância Socioassistencial

20/01/2022 SB.089152/2021-18

Secretaria de Assistência 

Social
009/2022-SAS

Centro Regional de Atenção aos Maus Tratos na 

Infância do ABCD

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a conjunção de esforços para:

subsidiar, desenvolver, compartilhar experiencias informações, estudos, projetos,

documentos, sistemas, dados, conhecimentos e metodologias visando a Implantação do

Programa de Apadrinhamento Afetivo no Município de São Bernardo do Campo, de acordo

com o Plano de Trabalho aprovado (anexo 1), que passa a fazer parte deste Instrumento,

independentemente de sua transcrição, para a execução do objeto.

1.1 As atividades previstas para a execução do Plano de Trabalho ocorrerão

prioritariamente dentro das instalações da Prefeitura, salvo atividades/ etapas que

contarão com coleta de dados e informações em outros órgãos públicos e/ou OSC

parceiras.

1.2 A Coordenação e supervisão da execução do projeto, ficarão sob responsabilidade

da SAS-202-1- Seção de Vigilância Socioassistencial

20/01/2022 SB.089276/2021-31



Secretaria De Habitação 001/2021-SEHAB
CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS 

LTDA

1.1. O Termo de Cooperação ora firmado tem como objeto parceria para implantação de Empreendimento Habitacional de Interesse Social, com o 

compromisso da PARTÍCIPE de comercializar parte das unidades habitacionais do empreendimento com demanda indicada pela Secretaria de Habitação - 

SEHAB.

1.2. O Empreendimento será constituído de 3 {três) Condomínios Habitacionais em terrenos situados na Estrada Particular Eiji Kikuti no bairro 

Cooperativa, sendo: na Área B - 01 condomínio destinado a HIS - Habitação de Interesse Social, denominado Residencial Cooperativa I com 290 UHs, com 

9.737,09 m2 , sob número de matrícula 67.747 {fls. 13); na Área Cl - 01 condomínio destinado a HIS, denominado Residencial Cooperativa li com 420 

UHs, com

13.706,01 m2, sob o número de matrícula 67.748 (fls. 16); e na Área G -01 condomínio de HMP - Habitação de Mercado Popular com 576 UHs, com 

6.597,21 m2 , sob número de matrícl.l a 67.752 (fls. 19), todos a serem viabilizados pelo Programa Casa Verde e Amarela - Faixa 1,5 2,0 de renda.

1.3. Quanto à definição das cotas de demanda para os empreendimentos de HIS, ficou definido que:

1.3.1. A demanda a ser indicada diretamente pela Prefeitura de São Bernardo do Campo compreende o encaminhamento de candidatos para 373 

(trezentos e setenta e três) unidades habitacionais do Condomínio Cooperativa li;

1.3.2. As demais unidades do empreendimento, 337 (trezentas e trinta e sete) serão destinadas às famílias indicadas pela Associação Pró-Moradia 

Liberdade, oriundas do seu quadro de associados, e pela Associação de Moradores Betel de Vila Ferreira, entre os remanescentes do atendimento 

habitacional do Estado de São Paulo, por intermédio da

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, na Vila Ferreira, neste Município.

1.3.3. A relação dos aprovados pelo agente financeiro deverá ser encaminhada pela PARTÍCIPE à SEHAB, para compor cadastro de demanda atendida no 

Município e reaprovação de eventuais alterações no quadro de demanda, em decorrência da análise e enquadramento das pessoas encaminhadas nas 

condições de financiamento estabelecidas para a demanda do projeto.

1.4. Quanto ao empreendimento de Habitação de Mercado Popular, fica estabelecido que a partícipe oferecerá Unidades Habitacionais para indicação de 

demanda pela SEHAB.

26/03/2021

SB 77.401/2016 (Principal)

SB 86.390/2021 (HMP)

SB 56.008/2021 (HIS)

Secretaria De Habitação 001/2022-GSEHAB PADDAN SBC SPE LTDA

1.1. O Termo de Cooperação ora fi rmado tem corno objeto parce ria para implantação de Empreendimento Habitacional, co ntando com demanda de Ha 

bitação de Interesse Social - HIS, por meio de recu rsos próprios, não havendo repasse de recurso entre os partícipes . De modo que, no que concern e as 

unidades habitacionais de interesse social, haverá indicação de demanda pelo Município de São Bernard o do campo, através da Secretaria Mun icipal de 

Habitação.

1.2. O Empreendimento Habitacional Multifarniliar, será constituído por 60 unidades Habitaci onais de Interesse Social - HIS e 540 unidades de Habita 

ção de Mercado Popular - HMP, a serem implantadas em terreno demarcado corno ZEIS 1, localizado à Avenida Aldino Pinotti, Município de São 

Bernardo do campo, apresentando área de 1.873,38 rn 2, devidam en te descrito e caracterizado na matrícula nº 170.909 e área de 6.839, 58 rn 2 de 

matrícula n° 143.657, do 1 ° Ofício de Registro de I móveis de São Bernardo do campo e atualmente, em processo de licenciamento autuado junto à 

Secreta ria Obras e Planejamento Estratégico - SOP E, conforme processo administrativo n° 136.673/ 2021.

24/11/2022 SB 112.592/2022

Secretaria De Habitação 001/2023-GSEHAB K2 SPE Empreendimentos Imobiliários LTDA

1.1. O Termo de Cooperação ora firmado tem como objeto parceria para implantação de Empreendimento Habitacional, contando com demanda de 

Habitação de Interesse Social – HIS e Habitação de Mercado Popular – HMP, por meio de recursos próprios, não havendo repasse de recurso entre os 

partícipes. De modo que, no que concerne as unidades habitacionais de interesse social, haverá indicação de demanda pelo Município de São Bernardo 

do Campo,

através da Secretaria Municipal de Habitação.

1.2. O Empreendimento Habitacional Multifamiliar, será constituído por 500 unidades Habitacionais de Interesse Social - HIS e 215 unidades de 

Habitacionais de Mercado Popular - HMP, a serem implantadas em terreno localizado à Rua Ponte Alta, 486, Ferrazópolis, no Município de São Bernardo 

do Campo, apresentando área de 11.772,15 m², devidamente descrito e caracterizado na matrícula nº 142.754, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Bernardo do Campo e atualmente, em processo de licenciamento autuado junto à Secretaria Obras e Planejamento Estratégico – SOPE, conforme 

processo administrativo nº 64624/2018, e alvará emitido sob nº 641/2019, posteriormente substituído pelo alvará 635/2021.

12/04/2023 SB 137.406/2022

Secretaria de Meio 

Ambiente e Proteção 

Animal

001/2019-SMA-GP
Instituto Triângulo de Desenvolvimento 

Sustentável

O presente acordo de cooperação tem o objetivo desenvolver programas de cooperação referentes à ação de coleta, acondicionamento, transporte e 

destinação de óleo de cozinha usado.
05/06/2019 SB 026.019/2018

Secretaria de Meio 

Ambiente e Proteção 

Animal

- Fundação Kunito Miyasaka
Conjugação de esforços entre os partícipes para desenvolver ações ligadas ao uso público, educação e proteção ambiental do Parque Ecológico 

Imigrantes e seu entorno próximo.
22/11/2018 SB 013.716/2018

Secretaria de Meio 

Ambiente e Proteção 

Animal

001/2022 Universidade Federal de São Paulo

conjugação de esforços entre os partícipes para desenvolver ações ligadas ao intercambio de conhecimentos e experiências, podendo abranger 

atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento, intercambio científico e/ou tecnológico, formação e treinamento de recursos humanos, 

absorção e transferência de tecnologias, utilização e/ou aprimoramento e/ou otimização de instalações de tecnologias, utilização e/ou aprimoramento 

e/ou otimização de instalações e equipamentos, bem como outras iniciativas em assuntos de interesse comum.

25/07/2022 SB 073.574/2020


